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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
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DECRETO N° 041/20, DE 22 DE JULHO DE 2020 
 

“Homologa Resultado Final do Teste 
Seletivo referente ao Edital Complementar 
002/2020, e dá outras  providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso de das atribuições que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO o Resultado Final do Teste Seletivo realizado em conformidade 
com o Edital Complementar n.º 002/2020, para provimento de vagas no para o Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais; 

 
DECRETA: 

 

Artigo 1º. Fica homologado o Resultado Final do Teste Seletivo realizado de acordo com o 
Edital Complementar n.º 002/2020, para provimento de vagas no Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, cuja relação dos Aprovados consta do Anexo Único deste 
Decreto. 

 

Artigo 2º. O prazo de validade do Processo Seletivo ora homologado é de 01 (um) ano, 
prorrogável por igual período, a contar da data de publicação deste Decreto. 

 

Artigo 3º. A convocação dos Aprovados para a posse nos respectivos cargos, dar-se-á na 
medida das necessidades da Administração Pública Municipal. 

 

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 22 de julho de 2020. 
 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 041/20, DE 22 DE JULHO DE 2020 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

Classificação 

 
Nome 

 
Tempo 

De Serviço 
 

Certificado de 
conclusão de 

Ens. 
Fundamental 

 

 
Resultado Final 

1º Rosa da Silva  2.80 1.00 3.80 

2º Franciele Santos da Cruz 2.09 1.00 3.09 

3º Cilene Cabral da Silva 
Damaceno 

1.82 1.00 2.82 

4º Fernanda Rodrigues dos 
Santos 

0.00 0.00 0.00 

 


